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RESOLUÇÃO Nº 12/2023                                                 Pedra Branca, de 26 de setembro de 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE DE ELEITORES PROMOVIDOS 
PELO PODER PÚBLICO NO DIA 1º DE OUTUBRO DE 2023 PARA 
ELEIÇÃO DOS CANDIDATOS E CANDIDATAS AO CONSELHO 
TUTELAR DE PEDRA BRANCA. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Pedra Branca, no uso de suas 
atribuições que lhe foi atribuída pela Lei Municipal nº 575ª  de 27 de setembro de 2013, e considerando o disposto 
na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a Resolução nº 231/2023 do 
CONANDA e o Edital 01/2023 CMCDA. 

 
CONSIDERANDO a recomendação do Minísterio Público de nº 0005/2023 PmJPDM;  
 

CONSIDERANDO na Reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no dia 28 

de setembro de 2023, que deliberou a resolução de nº 12 sobre o Transporte para eleitores para a eleição do Conselho 

Tutelar. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Tornar público, conforme anexo I desta Resolução, os veículo terrestres que servirão de  transporte para os 
eleitores no dia 1º de outubro de 2023. 

 
Art. 2º. Os veículos serrão identificados com a logomarca da Prefeitura Municipal de Pedra Branca  e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e terão como local de saída e chegada as localidades indicadas 
no Anexo I desta Resolução. 

 
Art. 3º. O horário de saída das localidades indicadas no Anexo I desta Resolução será as 7:00 (sete horas) da 
manhã do dia 1º de outubro de 2023 com retorno a localidade de origem do periodo pela manha as 7h ás 10horas, e 
do periodo da tarde 14h as 17 horas, do dia 1º de outubro de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: A parada comum de todos os transportes sera com destino a seção indicada no anexo. 
 
Art. 4º. Conterão no Anexo I desta Resolução: o nome do motorista, a placa do transporte, as  localidades e os 
horários de viagem (ida e volta). 

 
Art 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Pedra Branca/CE, 28 de setembro de 2023. 
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ANEXO I 
 

MOTORISTAS ROTA VEÍCULO PLACA 
HORÁRIO 

DE SAÍDA 

HORÁRIO 

DE VOLTA 

FRANCISCO 

LEONILSON SÁ 

SILVA 

OS ELEITORES DAS 

SEÇÕES DO SITIO 

SILVESTRE IRÃO VOTAR 

NA UBS DIONIZIO 

FRUTUOSO DUARTE, 

SITIO BREJO. 

MICRO -

ÔNIBUS 
LTG 0486 07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

 

FRANCISCO 

VANDERLEI 

OLIVEIRA VIDAL 

OS ELEITORES DAS 

SEÇÕES DO SITIO OURO 

IRÃO VOTAR NA ESCOLA 

DE ENSINO MÉDIO DE 

MINEIROLÂNDIA. 

MICRO -

ÔNIBUS 

KMX 

2273 
07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

 

ANTÔNIO JOSÉ 

RODRIGUES DE 

ALMEIDA 

OS ELEITORES DAS 

SEÇÕES DO SITIO 

FAZENDA NOVA, SANTA 

BARBARA E DAS 

ESCOLAS ANTONIO 

MINEIRO LIMA E 

GABRIEL DE FRANÇA 

MELO, IRÃO VOTAR NA 

ESCOLA DOM JOSÉ 

MAURO. 

MICRO -

ÔNIBUS 
HYM9965 07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

JOSE EDMILSON 

BENEDITO DA 

SILVA 

OS ELEITORES DAS 

SEÇÕES DOS SÍTIOS 

SÃO JOSÉ, BOA VISTA, 

RIACHÃO DAS 

UMBURANAS, , IRÃO 

VOTAR NA ESCOLA 

JOSEFA MARIA DA 

PAIXÃO NO SITIO 

TRAPIÁ. 

F:4000 OCK0653 07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

JOSÉ AROLDO DE 

SOUZA 

OS ELEITORES DAS 

SEÇÕES DOS SÍTIOS 

PAU D’ÁGUA, CANA 

BRAVA, CURIÚ, 

EXTREMA, OITICICA E 

POMBINHAS, IRÃO 

VOTAR NA ESCOLA 

F:4000 
GZV 

8416 
07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 
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HENRIQUE ALVES 

PEREIRA, NO SÍTIO SÃO 

FRANCISCO. 

 

 

CICERO PEREIRA 

DE LIMA 

OS ELEITORES DAS 

SEÇÕES DOS SÍTIOS 

INGA, SANTO AMARO, 

VALE VERDE, 

DINAMARCA, PARÁ,  

OLHO D’ÁGUA DE FORA 

E BOM LUGAR, IRÃO 

VOTAR NA UBS 

TEODÓZIO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA DO SITIO 

LAGOA VELHA. 

 

MICRO-

ÔNIBUS 

HYC 

8692 
07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

 

LUCAS MEDEIROS 

DE SOUZA 

Os eleitores das seções 

dos Sítios João de Souza, 

Lagoa da Santa Clara, 

Quieto, Barreiros, Bom 

Sucesso, São José dos 

Marinheiros, Olho 

D’Águinha e Lages, irão 

votar na Escola José 

Mineiro (JOSÉ CORREIA), 

no Sítio Alivio.  

 

F:4000 
HWC020

3 
07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

 

ANTONIO 

TALISSON 

MARTINS SOUZA 

Os eleitores das seções 

dos Sítios Fazenda 

Mendes, Fazenda 

Camarôa e Fazenda 

Curiiuzinho irão votar no 

Centro Educacional 

Vicente Alves de Melo do 

Distrito de Tróia.  

 

F:4000 HYS 
8336 

07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 
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EVANDRO 

LOURENÇO DE 

LIMA 

Os eleitores das seções 

dos Sítios Fazenda 

Queimadas, Fazenda 

Balsamo e Fazenda 

Salgado, irHUão votar na 

Escola Simplício Rodrigues 

de Oliveira no Distrito de 

Santa Cruz. 

 

D:20 HUD 
5978 

07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

 

DIOGENES 

RODRIGUES DA 

SILVA 

Os eleitores das seções do 

Sítio Cajazeiras, Saquinho 

e corrente irão votar na 

Escola Lourenço Marques 

de Mesquita no Sitio Novo.  

OBS: As seções do sitio 

Saquinho foram 

transferidas para a Escola 

Lourenço Marques de 

Mesquita no Sitio Novo. 

 

F:4000 NQV 
1608 

07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

ZE CARLOS 

PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

Os eleitores das seções 

dos Sítio Lagoa dos 

Cristovão, irão votar na 

Escola Antonio Torquato 

de Souza do Distrito de 

Capitão-Mor. 

 

MICRO-
ÔNIBUS 

HXY 
0C91 

07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

MANOEL MOREIRA 

DA SILVA 

Os eleitores das seções do 

Sítio Santa Rita e Barra 

dos Alves irão votar na 

Escola Cícero Barbosa 

Maciel no Sitio Santa Rita. 

 

MICRO-

ÔNIBUS 

HYD0G1

3 
07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

FRANCISCO 

HELICE PEREIRA 

DA SILVA 

O eleitores das seções dos 

Sítios Barro Vermelho, 

Mata, Baixio e Pendência 

irão votar na Escola 

Joaquim Viana no sitio 

Arisco. 

F:4000 MZL93
00 

07:00 às10;00 hs 14:00 às17;00 hs 

 

 

 

 

 


